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DECRETO Nº 084, DE 12 DE MARÇO DE 2026 
 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINA DO MUNICÍPIO DE 
ATÍLIO VIVACQUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei Orgânica Municipal; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica nomeada a senhora CINTIA TEIXEIRA 
NARLIM, matrícula 8693, para exercer as funções inerentes 
ao cargo de Secretaria Municipal de Saúde Interina, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 1.324/2022, no 
período de 12/03/2026 a 31/03/2026.   
 
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 12 de março de 2026. 
 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 
 Prefeito Municipal  

________________________________________________ 
 

PORTARIAS 
 

 
PORTARIA SEME Nº 004, DE 10 DE MARÇO DE 2026 

 
ERRATA À PORTARIA SEME Nº 0033, DE 12 DE 
DEZEMBRO DE 2025 
 
A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, retifica a Portaria SEME nº 0033/2025, 
publicada na Edição nº 989 do Diário Oficial em 12 de 
dezembro de 2025, conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
NOVA OPORTUNIDADE PARA REALIZAR A PRÉ-MATRÍCULA: 
03/02/2026 à 30/03/2026. 
 
LEIA-SE: 
NOVA OPORTUNIDADE PARA REALIZAR A PRÉ-MATRÍCULA: 
03/02/2026 a 10/03/2026. 
 
ALTERAÇÃO DO CRONOGRAMA DE MATRÍCULAS: 
ETAPA 2 — Processo Interno de Classificação 
(Convocação pelas Unidades Escolares) 
Período: 11/03/2026 a 13/03/2026. 
ETAPA 3 — Divulgação dos Classificados (“Matrículas 
Novas”) 
Data: 16/03/2026. 
Procedimentos: 

• Envio de notificação via SMS aos responsáveis, contendo a 
convocação, a unidade escolar designada e a orientação para 
o comparecimento visando à efetivação da matrícula. 

• Disponibilização do status da inscrição e respectiva 
classificação no painel do responsável, via sistema oficial. 

ETAPA 4 — Efetivação das Matrículas Novas 
Período: 16/03/2026 a 20/03/2026. 
Procedimentos para o responsável: 

1. Comparecer à unidade escolar indicada na notificação (SMS); 

2. Em casos de transferência, apresentar o comprovante de 
escolaridade emitido pela unidade de origem na unidade de 
destino; 

3. Efetivar a matrícula estritamente dentro do prazo 
estabelecido. 
Abrangência: Estudantes convocados para novas matrículas 
e estudantes da rede municipal com solicitações de 
transferência deferidas via pré-matrícula. 

ETAPA 5 — Lista de Espera (Cadastro de Reserva) 
Vigência: A partir de 23/03/2026, com validade até o 
encerramento do ano letivo de 2026. 
 
Atílio Vivacqua/ES, 10 de março de 2026. 
 
Paulo Caldeira Burock Junior 
Secretário Municipal de Educação 

________________________________________________ 
 

LICITAÇÕES 
 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2026 – 
PMAV 

Art. 75, II, Lei 14.133/21 
ID CidadES Contratação: 2026.010E0700001.09.0016 

 
O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa 
de licitação: Objeto: aquisição de cadeiras digitador, para 
atender as secretarias municipais de administração e finanças 
e obras e serviços urbanos de Atílio Vivacqua – ES. Data 
Envio Proposta: 12/03/2026 às 16:00 horas até 
18/03/2026 às 08:30 horas. Informações e propostas no 
email: licitacao@pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 12/03/2026. 
 

William de Araujo Constantino 
Agente de Contratações 

-------------------------------------------------------------------- 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 016/2026 – 
PMAV 

Art. 75, II, Lei 14.133/21 
ID CidadES Contratação: 2026.010E0700001.09.0016 

 
O Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua-ES, torna público que realizará a seguinte dispensa 
de licitação: Objeto: aquisição de cadeiras digitador, para 
atender as secretarias municipais de administração e finanças 
e obras e serviços urbanos de Atílio Vivacqua – ES. Data 
Envio Proposta: 12/03/2026 às 16:00 horas até 
18/03/2026 às 08:30 horas. Informações e propostas no 
email: licitacao@pmav.es.gov.br. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 12/03/2026. 
 

William de Araujo Constantino 
Agente de Contratações 

________________________________________________ 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
 
Município de Atílio Vivácqua, torna público que obteve da 
SEMMA, por meio do processo E-DOCS 2026-WRJVB, a 
Licença Ambiental de Operação nº 06/2026, válida até 
10/03/2030, para atividade de Empreendimento Desportivo, 
Turístico, Recreativo e de Lazer Público - Parque de Exposição 
Machadão, localizado na Rodovia Coronel José Pinheiro 
Werneck, Baixa Bonita, Atílio Vivácqua, E.S. 
 

Atílio Vivácqua-ES, 12 de março de 2026. 
________________________________________________ 
 

ATA DE REUNIÃO 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SANEAMENTO 
BÁSICO  

Aos cinco (05) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e seis (2026), às 09h26min, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Atílio Vivacqua, 



 
Quinta-Feira, 12 de março de 2026 | Órgão Oficial do Município de Atílio Vivacqua | Ed. 1023 | Página 4 de 4 

 

realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal de Meio 
Ambiente e Saneamento Básico. 

A abertura deu-se com a fala do presidente, Sr. Márcio 
Menegussi, que registrou a presença dos conselheiros e 
demais participantes. Em seguida, foi concedida a palavra ao 
engenheiro Augusto Pedro, que abordou a importância de 
priorizar, ao longo do ano de 2026, a atualização do Plano 
Municipal de Saneamento Básico, considerando que o mesmo 
não é revisado desde sua elaboração em 2018. Informou 
ainda que a comissão de acompanhamento do plano — 
composta por um representante de cada secretaria — passará 
a se reunir mensalmente, com o objetivo de apresentar a 
atualização ao final do ano. 

Na sequência, o engenheiro Augusto passou a palavra ao 
secretário municipal de Meio Ambiente, Sr. Márcio Menegussi, 
que apresentou informações sobre o Fundo Municipal de Meio 
Ambiente, informando o saldo atual de R$ 190.773,86 (cento 
e noventa mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta e 
seis centavos). 

O secretário também abordou o projeto de gerenciamento da 
Pedra das Caveiras, informando que será realizado um estudo 
técnico pelo período aproximado de seis meses, por meio de 
um plano de ação. A empresa responsável pelo estudo será 
contratada pelo município. Informou ainda que haverá futura 
cobrança de taxa para visitação ao local, cujo percentual 
destinado ao Fundo Municipal de Meio Ambiente ainda será 
definido, juntamente com recursos oriundos de royalties do 
petróleo. 

Em seguida, o secretário apresentou proposta para apreciação 
e votação do conselho referente à autorização de repasse de 
R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) para 
financiamento do projeto, conforme o E-DOCS Nº2025-
28SZH8  O projeto apresentado foi orçado em R$ 99.000,00 
(noventa e nove mil reais), sendo que 50% do valor será 
custeado diretamente pelo SEBRAE, em razão do 
reconhecimento do potencial turístico e ambiental da Pedra da 
Caveira, e a outra parte será custeada pelo Fundo Municipal 
de Meio Ambiente, destacou-se que o recurso retornará ao 

município a partir do início da arrecadação proveniente da 
visitação ao local. 

Na sequência, foi apresentada ao conselho a segunda 
proposta de aquisição de uma caminhonete 4x4, o valor do 
convenio SEAMA 003/2026 a proposta aprovada pelo convenio 
e de R$ 248.495,00 (duzentos e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e noventa cinco reais), o valor da Ata de preço 
é de R$ 290.000 (duzentos e noventa mil reais) sendo assim 
o secretário solicitou ao conselho uma contra partida de R$ 
45.505,000 (quarenta e cinco mil e quietos e cinco reais) 
destinada a atender às demandas da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente. 

As propostas foram submetidas à votação, sendo aprovadas 
por unanimidade pelos conselheiros e participantes presentes. 

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada as 
10h:20 (dez horas e vinte minutos) eu, Ana Paula Azevedo da 
Silva, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 
assinada por mim todos os presentes, conforme relação em 
anexo. 

________________________________________________ 
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